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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM
REQUERIMENTO Nº 120/09

CONSIDERANDO que é grande a quantidade de lâmpadas fluorescentes que são jogadas no lixo, mesmo as pessoas tendo conhecimento de que se trata de material que não se decompõe, que prejudica a natureza por conter mercúrio, uma substância que pode ser inalada acidentalmente, quando a lâmpada se quebra, além de contaminar os lençóis freáticos com danos extraordinários, tanto no solo como na água;

CONSIDERANDO que a recuperação desse tipo de lâmpada é possível através de tecnologia que parte de empresas privadas, e alguns importantes centros do País já se valem dessa tecnologia, tanto para ajudar a preservar o meio ambiente, quanto pela economia em escala que a reciclagem proporciona; e,
CONSIDERANDO ainda, que Votorantim vem desenvolvendo ações voltadas à preservação do meio ambiente e melhoria na qualidade de vida de seus munícipes, é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe o seguinte:

a) Há a possibilidade de o setor responsável criar uma lei que disponha sobre a administração direta ou indireta e empresas municipais coletarem lâmpadas fluorescentes defeituosas ou queimadas, para reciclagem e reaproveitamento, em todas as dependências públicas da cidade?

b) Em caso positivo, há a possibilidade também de o setor competente analisar a minuta do projeto de lei em anexo, que trata do assunto em questão, e, se possível, enviar a esta Casa para aprovação e posteriormente sancionar essa importante lei para o nosso Município?
Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 23 de março de 2009.
ANTONIO DOS SANTOS

Vereador

